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Indicação/2026                                                          Niterói, 27 de maio de 2026.

Sugere ao Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, a criação do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias visando à criação do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.
Justificativa:

Cumpre destacar que a presente proposição reitera a Indicação nº 00216/2021, apresentada anteriormente por este Gabinete Parlamentar, a qual já apontava a necessidade da criação do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social como instrumento de fortalecimento das políticas públicas de segurança, integração institucional e ampliação da participação da sociedade civil na formulação e acompanhamento das ações voltadas à defesa social e à preservação da ordem pública. 
Entretanto, diante da permanência da demanda e da relevância do tema para a população, faz-se necessária a renovação da presente indicação, reforçando a importância da adoção das medidas cabíveis pelo Poder Executivo Municipal.
A presente indicação tem por finalidade fortalecer as políticas públicas de segurança no âmbito municipal, promovendo maior integração entre o Poder Público, as forças de segurança, órgãos de defesa social e a sociedade civil organizada.
[bookmark: _GoBack]A criação do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social representa importante instrumento de participação de toda a sociedade, planejamento estratégico, fiscalização e acompanhamento das ações voltadas à prevenção da violência, preservação da ordem pública e promoção da cultura de paz.
O Conselho possibilitará a construção de políticas públicas mais eficientes, participativas e alinhadas às necessidades da população, contribuindo para a articulação entre Guarda Municipal, Polícia Militar, Polícia Civil, Defesa Civil, Ministério Público, Poder Judiciário, entidades comunitárias e demais instituições relacionadas à segurança pública.
A iniciativa encontra respaldo na Lei Federal nº 13.675/2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública – SUSP, estabelecendo em seu artigo 20 a previsão de criação dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social nos âmbitos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Além disso, diversos municípios brasileiros vêm implementando seus respectivos conselhos como mecanismo de fortalecimento institucional da segurança pública municipal e de ampliação da participação social nas decisões estratégicas da área.
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